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PORTARIA SUBSTITUINDO MEMBRO DA CPL.

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO

"PALÁCIO VEREADOR RAIMUNDO MARTINS BEZERRA"
RUA RAIMUNDO CAVALCANTI Nº. 14 FONE (0xx) 84 -3534 - 2220

CNPJ - 08.492.787/0001 - 68
     

PORTARIA Nº 034/2025
                                                                                              Substitui
Servidor  nomeado  como  Agente  de  Contratação  e  Pregoeiro  da
Câmara Municipal de Pedro Avelino/RN, e dá outras providências.
 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Pedro Avelino/RN, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei. 
 
      CONSIDERANDO o  afastamento  temporário  da  servidora
Francisca  Larissa  Barbosa  da  Silva,  ocupante   do  Cargo  de
ASSISTENTE  ADMINISTRATIVO  desta  casa  legislativa  em
decorrência  do  gozo  de  licença  maternidade;
 
 RESOLVE
 
Art.  1º -  SUBSTITUIR a Servidora Francisca Larissa Barbosa da
Silva,  CPF:  118.717.534-06,  nomeada  como  AGENTE  DE
CONTRATAÇÃO  E  PREGOIERO.
 
Art.  2º  -  A  servidora  citada  no  artigo  primeiro  desta  portaria,
NOMEADA pela portaria 017/2025, será a mesma substituída pela
servidora  LIZIANE  CANDICE  CÂMARA  COSTA  –  CPF
063.939.354-30,  ocupante  do  cargo  de  ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO,  para  atuar  como  Agente  de  Contratação  e
pregoeiro do Poder Legislativo Municipal.
 
Art.  3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de MARÇO de 2025, revogando
as disposições em contrário.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal
Pedro Avelino/RN, em 31 de março de 2025.
 
                     Jussier Carlos de Souza
                     PRESIDENTE DA CÂMARA
                    CPF(MF) no. 051.200.744-64
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